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R BPúBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

PODEH EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

PROJETO DE LEI N2 06/a7 

Dispõa sobre a abertlÍl.ra do Crédito Su­

plementar no valor de Cz$ 16T.OOO,OO , 

(CENTO E: SESSENT~ E SETE. MIL CRUZADOS) 

A Câmara Municipal de Afu&, Estado db Pará., esta -

tui e eu sanciono e: lJl.ando que:: se' publique a seguinte: LEI: 

Art.12- Fica. o Pode~ Ex.cutiv-0 Municipal de Afuá , 

autorizado a abrizr no Orçamento financeÍl'!n. de 1987., o Cré.di to • 

Especial no valor de . Cz$167 .• 000,00, destinado a . Ampliação do / 

Siatema. de Energia:..Elética, de acordo com o conv. n2 422/86. 

Parágrafo dnmco- O Crédito EspeciaJ.l. de que trata o 

"Caput" deste artigo obedecerá a seguinte: classificação progra­

matica a saber: 

09:. - ENERGIA E RECURS05J MINERAIS! 

51 ! ENERGIA ELKrRIC&. 

2ô7 - TRANS. DE . ENERGIA. ELÉrRICA.. 

4000 - DESPESAS DE CAPITAL 

4100 - INVESTIMENTOS .. 

4110 -

Art. 22- Os recursoB necessárioa à exeaução do pra-­

sente crédito Especial,decorrerá dos re.cursos, recebido do auxi-
, 

lio do Governo do Estad~ do Para. 

Art.32- Esta Lei entrará em vigon na data'. de su~ pu­

blicação. com efeito retroativo apartir de 30.09.87, revogadas' 

as di$posiçÕes em contrário. 

de Afuá, 06.11.87 


